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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE N' 167 12024

INTERESSADo: MARCOS DE LIMA PORTELA

ENDEREço PARA coRREsPoNoÊrcta: Av. Perimetral Thales Loureiro, 2355 - Alphaville

l, Ponta Negra - Manaus/AM.

bttp.llcpf , 827.000.790-00 lNScRrÇÀo ESTADUAL: ISENTA

FoNE: (92) 982'10-6006 ?RocEsso N": 1773212024-71

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, Quadra Q 1 , Lote 08 - Alphaville
1-Manaus-AM.

DESCRIçAO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAçAO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacenle ao local

de supressáo vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário
serão iníormados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 meses a partir da data de
êmissão.

Manaus-Or, 3 0
Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos Valente de Souzâ

Diretor PresidenteTécnica
ATENÇAO

Esta Àutorizâçío é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso inegular desta Autorizasâo irnplica na sua cassação. bem como nas sançôes previslas na

legislação:
Esta Autorizaçío não contém emendas ou rasuras:

Esta Autorizaçâo deve peÍrnarecer no local da ação para efeito de fiscalizaçâo.

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

^a

GOVEPNO DO ESIADO

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas

de raspa, cordas, cambâo.

Thiago Mattos de Araujo lima Biólogo 073592/06-D 698.94s.402-44
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Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUToRIzAÇÃo N. 16712024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a açào é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicaÍ imediâtâmente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esla Autorizaçào não permite: captura/coleta./transpone/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietário: Captura./coleta./transporte/soltura de espécies

em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando

acorrpanhadas da anuência do órgão administrador competente: coleta de material biológico

por técnicos não listados nesla autorizaçãol exportação de material biológico; acesso ao

patrimônio genético. nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal âs medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentâr o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressâo

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgâte de Fauna ilustrado corn

imagens dos resgates no local, informando a quantidade. espécies e destino dos aninrais

resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressâo um relatório

de monitoranrento da fauna silveslre no empreendiménto.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento destâ âutorizâção proposta de medidas

mitigatórias e compensatórias para Saguinus bicolor. conforme IN 021201 5 do MMA.

7. Durante o pÍocesso de supressào ainda deverâo ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acessô dos criadores, as colônias de rnelipolineos

que ocorrerem no local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.


